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Comissão de Relatoria: Conselheiro Miguel Matos (coordenador), Maria José Braga, 
Davi Emerich e Ricardo Bulhões Pedreira. 

Tema: Pacote Anticrime 

 

Relatório 

 O presente relatório tem por objetivo analisar chamado Pacote Anticrime 
apresentado pelo Ministro da Justiça, Sergio Moro, sobre a ótica das propostas relativas 
à comunicação social, à liberdade de imprensa, entre outros.  

 Antes de adentrar nos referidos PLs, é preciso constar que o Conselho já se 
posicionou sobre outros três projetos de lei que tratam da segurança de jornalistas e 
outros profissionais da comunicação, posicionando-se favoravelmente.  

 No caso do Pacote Anticrime, durante uma das reuniões do Conselho de 
Comunicação Social foi ponderado pelos Conselheiros a possibilidade de incluir a 
tipificação dos crimes contra profissionais de imprensa.  

 O referido pacote foi apresentado pelo Ministro Sergio Moro em janeiro e 
enviado ao Congresso Nacional no dia 19 de fevereiro, na forma de 2 Projetos de Lei 
Ordinário e 1 Projetos de Lei Complementar, conforme descrição abaixo: 

• PL 881/2019: Altera o Código Eleitoral, para criminalizar o uso de caixa dois 
em eleições. 

• PL 882/ 2019: Altera o Código Penal, o Código de Processo Penal, a Lei de 
Execução Penal, entre outras Leis, para estabelecer medidas contra a 
corrupção, o crime organizado e os crimes praticados com grave violência a 
pessoa. 












